
03/04/2024 11:12 Município de Paudalho

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/B4EF389D/03AFcWeA4l5hnpmP1usr6cyVOP49BzpLiLOxSVQx_pXOmdrLUeZlR6E8lI4r68fuF… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

NOME CPF CARGO

DIOGO PORFIRIO DOS SANTOS

CAVALCANTE DE OLIVEIRA

046.195.894-54 PROFESSOR

ANA LUCIA ALVES DE LIMA DA SILVA 493.183.814-68 AUXILIAR ESCOLAR

SEVERINO DAMIAO DO NASCIMENTO

SOBRINHO

880.541.448-49 AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS

ANNA CAROLYNE DA SILVA LIMA 123.287.224-58 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

MARIA APARECIDA LIMA DE SANTANA 993.966.374-91 INTERPRETE BRAILISTA

FERNANDA MARIA DE SANTANA 092.559.874-70 AUXILIAR DE SERVICOS

GERAIS

REBECA LARISSA ALVES DA SILVA 127.132.034-73 AUXILIAR ESCOLAR

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 059 - FME, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 059 - FME, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.
 
Ementa: Autoriza a Contratação Temporária de
Pessoal no âmbito da Prefeitura do Paudalho/PE, e dá
outras providências.

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe
são conferidas, em 03 de janeiro de 2022.
 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº 946/2020, e suas alterações.
 
CONSIDERANDO, a C.I. Nº 288/2024, C.I. Nº 272/2024, C.I. Nº
275/2024, C.I. Nº 271/2024, C.I. Nº 218/2024 e C.I. Nº 128/2024
oriundas da Secretaria Municipal de Educação.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar a contratação, nos termos desta Portaria, por tempo
determinado, para atender necessidade da Secretaria Municipal de
Educação, a saber:
 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração e Finanças do
município, a adoção das medidas necessárias ao cumprimento efetivo
do estabelecido no artigo anterior.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e registre-se.
 
Paudalho, 15 de Fevereiro de 2024.
 
PAULA FRASSINETTE WANDERLEY MARINHO
Secretária Municipal de Educação
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